
PL 28712007 
PROJETO DE LEI N." 

@o Sr. Deputado REGUFFE) 

Dispõe sobre a autorização para o 

estacionamento de veículos 

automotores nos locais que especifica e 

dá outras providências. 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Fls. No I 

&ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1" Fica autorizado o estacionamento de veículos automotores ao longo do 

meio-fio, no raio de quinhentos metros das quadras comerciais, no período das 

21 horas às 6 horas. 

Parágrafo único. Os agentes do Departamento de Trânsito do Distrito Federal 

- DETRANiDF, não lavrarão auto de ineação nas hipóteses previstas no 

caput, com exceção dos veículos estacionados inadequadamente que impeçam 

o fluxo normal de veículos pela via. 

Art. 2" O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta 

dias. 
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Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O objetivo primeiro do Projeto de Lei em tela é regulamentar uma 

situação caótica hoje vivida pela sociedade do Distrito Federal, especialmente 

a população do Plano Piloto: a falta de vagas de estacionamentos para veículos 

automotores nas proximidades das quadras comerciais, principalmente no 

período de 21 às 6 horas da manhã. 

Essa situação gera dois sérios problemas. Em primeiro lugar, os 

freqüentadores dos estabelecimentos comerciais situados nessas quadras, 

justamente pelo déficit de vagas e pela proibição de parada junto ao meio-fio 

das vias próximas, acabam por parar seus veículos nas vagas das quadras 

residenciais, o que atrapalha a vida dos moradores das quadras residenciais. 

Em segundo lugar, fomenta-se a "indústria das multas" dos veículos 

estacionados ao longo do meio-fio destas áreas, onerando sobremaneira o 

contribuinte que já suporta uma carga tributária excorchante, dando causa a 

uma verdadeira transferência de recursos do cidadão ao Estado, de forma 

injusta e inaceitável. 

A intenção do presente Projeto de Lei é resolver o mencionado 

déficit de vagas, no curto período das 21 às 6 horas, autorizando que os 
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motoristas parem seus veículos ao longo do meio-fio das vias. Penso que a 

proposta é viável e factível, pois não prejudica o trânsito normal pelas vias e 

soluciona, ainda que temporariamente, este problema que tanto incomoda a 

população das áreas afetadas. 

Pelas razões acima expostas, conclamo todos os parlamentares a 

refletir e a aprovar a proposição em tela. 

Sala das Sessões, em ... 

Deputado REGUFFE 
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